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EMENDA SUPRESSIVA 

EMENDA N. 001/2019 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n. 018/2019 – Executivo Municipal 

 

Os signatários da presente proposição, na forma Regimental com aquiescência do 

Plenário, apresenta emenda que suprime do Projeto de Lei 018/2019 o Art. 5º, o qual abre 

crédito adicional decorrente do concurso público. A matéria objeto do art. 5º é retirada do 

projeto e da deliberação, podendo ser apresentada em novo Projeto de Lei, como autoriza o 

parágrafo único,  art. 48, da Lei Orgânica. 

  

 

Artigo 5º - Fica aberto credito adicional especial por superávit no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais).       

041280005 2062 
REALIZAÇAO DE CONCURSO 

PUBLICO 705 02050039 500.000,00 

Total  500.000,00 

 

 
 

Aprovada esta emenda os artigos originais subsequentes serão automaticamente 

renumerados, permanecendo o seu teor inalterado. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2019. 

 

 João Luiz Alves de Souza 

Presidente-CMAO  

 
 

 

Aldemiro Leandro Pereira Toste 

Vereador-PSB 

Marcos Paulo Ferreira 

Vereador-PR 
 

 

 

Débora de Souza Pereira 

Vereadora-PMN 

 

 

Diego Uesllei de Souza 

Vereador-PDT 

 

 

Luiz César Timóteo da Silva 

Vereador-PDT 

 

 

Mailson de Oliveira 

Vereador-PMDB 

 

 

Nelci Almeida da Costa 

Vereadora-PTB 

 

 

Max Altamirando Araújo de Queiroz 

Vereador-PT 

 

 

Nilvaldo Duarte Sena 

Vereador-PV 

 

Jair Luiz 

Vereador - PP 

 

 

 


